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EMENTA: Regente Feijó, 28 de maio de 2025. Ofício nº 163/2025 A Sua Excelência o Sr. GUILHERME OLIVEIRA DA
ROCHA DD. Presidente da Câmara Municipal Regente Feijó - SP Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar
Senhor Presidente: Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, projeto
de lei complementar que altera dispositivos na Lei Complementar nº 2.781, de 11 de setembro de 2013, e dá outras
providências. Contando com a proverbial e costumeira atenção de Vossa Excelência, reitero protestos da mais alta
estima e distinta consideração. Atenciosamente, MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2025 Altera dispositivos na Lei Complementar nº 2.781, de 11 de
setembro de 2013, e dá outras providências. Art. 1º O art. 1º-A e o Parágrafo único da Lei Complementar nº 2.781,
de 11 de setembro de 2013, com redação dada pela Lei Complementar nº 24, de 10 de setembro de 2024, passam a
vi

 

Regente Feijó, 28 de maio de 2025.

 

 

Ofício nº 163/2025

 

 

A Sua Excelência o Sr.

GUILHERME OLIVEIRA DA ROCHA

Presidente da Câmara Municipal1.

Regente Feijó - SP

 

 



Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar

 

 

Senhor Presidente:

 

 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, projeto de lei
complementar que altera dispositivos na Lei Complementar nº 2.781, de 11 de setembro de 2013, e dá
outras providências.

 

Contando com a proverbial e costumeira atenção de Vossa Excelência, reitero protestos da mais alta
estima e distinta consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2025

 

Altera dispositivos na Lei Complementar nº 2.781, de 11 de setembro de 2013, e dá outras providências.

 

Art. 1º O art. 1º-A e o Parágrafo único da Lei Complementar nº 2.781, de 11 de setembro de 2013, com
redação dada pela Lei Complementar nº 24, de 10 de setembro de 2024, passam a vigorar com a seguinte
redação:

 

Art. 1º-A. Fica alterada a natureza jurídica do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores do
Município de Regente Feijó/SP, inscrita no CNPJ/RFB sob o nº 13.064.477/0001-82, de autarquia
municipal para fundo público da administração direta municipal, passando a denominar-se Fundo
Municipal de Previdência Social de Regente Feijó - Regenprev.

Parágrafo único.  O Fundo Municipal de Previdência Social de Regente Feijó, com nome fantasia de
Regenprev, será a Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

 

Art. 2º O art. 1º-B da Lei Complementar nº 2.781, de 2013, com redação dada pela Lei Complementar nº
24, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1º-B. O Fundo Municipal de Previdência Social de Regente Feijó - Regenprev, ficará responsável pela
administração e gestão dos recursos e na manutenção e pagamento dos benefícios já concedidos,
concessão de novos benefícios, ressarcimento de contribuições e compensação previdenciária, e contará
com contabilidade descentralizada.

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder os ajustes necessários no plano de contas e no
orçamento municipal com vistas a descentralização da contabilidade do Fundo Municipal de Previdência
Social de Regente Feijó - Regenprev, podendo abrir créditos suplementares adicionais e/ou especiais por
decreto, dentro do orçamento vigente.

 

Art. 4º Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º
de janeiro de 2025.

 



Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Regente Feijó, 28 de maio de 2025.

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ________/2025

 

 

Senhor Presidente e Vereadores,

 

 

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei complementar
que altera dispositivos na Lei Complementar nº 2.781, de 11 de setembro de 2013, e dá outras
providências.

 

Em síntese a proposta visa alterar a natureza jurídica do Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores do Município de Regente Feijó/SP, inscrito no CNPJ/RFB sob o nº 13.064.477/0001-82, criado
pelo art. 2º da Lei Municipal nº 2.619, de 26 de novembro de 2010, de autarquia municipal para fundo
público da administração direta municipal, passando a denominar-se Fundo de Previdência Social de
Regente Feijó.

 

Destaco que a proposta busca tão somente atender a uma condição imposta pela Receita Federal do Brasil
qual indeferiu a alteração do CNPJ do Regenprev ao argumento de que na LC nº 24, de 10 de setembro de
2024, deveria constar a "transformação do Regenprev de autarquia municipal para fundo público da
administração direta municipal" e não "extinção da autarquia" e "criação do fundo público da
administração direta municipal" como constou.

 



Ante ao que foi acima exposto, estamos convictos de que os Senhores Vereadores darão a atenção
necessária para a aprovação do projeto de lei em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
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